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APROVADO
MOÇÃO 26

Por votos a favor,
votos contra e

abstenção (ões). APLAUSOS AOS FESTEIROS E

COMISSÃO ORGANIZADORA DА

FESTA DE SANTA CRUZ DA

IGREJA CATÓLCA DA GRAÚNA.

Paraty, 02 196 125

RESPONSÁVEL

A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz constar
 em seus anais,

atendendo à solicitação do Exm Vereador ANDERSON
 MAIA DOS SANTOS, que

decidiu nesta data em Sessão Ordinária, através de seus membros, conceder MOÇÃO DE

APLAUSOS Aos festeiros e à comissão organizadora da 
Festa de Santa Cruz da Igreja

Católica da Graúna, pelo brilhante trabalho realizado n
a organização e condução da

festividade.

A Festa de Santa Cruz, tradicional manifestação de fé, cultura e união comunitária, é parte

essencial do calendário religioso e social da comunid
ade da Graúna. A dedicação, o

empenho e o espírito de colaboração dos envolvidos f
oram fundamentais para o sucesso do

evento, que contou com intensa participação popular, mom
entos de devoção, celebração e

valorização das tradições locais

A presente Moção reconhece publicamente o esforço dos festeiros, da comissão

organizadora e de todos os voluntários, reafirmando a importância
 da fé, da cultura popular

e da participação cidadã na construção de uma comunidade mais solidária e fraterna.

Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço e consideração e que

a presente Moção seja encaminhada ao homenageado.

Sala das Sessões,

27 Maio de 2025

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB)
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